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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

LEI Nll 1506/91 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder o pagame~ 

to a 99 (noventa e nove) Professores, relativo ao peri~ 

do de 14 de fevereiro a 31 de julho de 1991. 

Art. 22 - A despesa decorrente da presente Lei, correrá à conta 

da dotação orçamentária: 700.710.08.07.021.1-3.1.1.1. 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 17 de junho de 1991. 

4~ /J4?e?/,..// 
~:x:TON MARTINELLI 

Prefeito Municipal 

Praça Pedro Feu Rosa n2 01 • Tel. 251-1322- Serra - Sede - ES 


